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Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de 
Serviços de Advocacia que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA - MA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o Nº 06.117.709/0001-58, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Av Presidente Vargas, 310, Centro, Chapadinha - MA, CEP: 65.500-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pela llma. Sra. Secretária Adjunta de 
Administração VÂNIA DUARTE MOTA SOUZA, CPF. nº 110.247.587-45, brasileira, solteira, 
Secretária Adjunta de Administração, residente nesta cidade, portadora do CPF:110.247.587-45, 
residente e domiciliado nesta Cidade, e do outro PINHEIRO & PENAFORT ADVOGADOS 
ASSOCIADOS SIS, estabelecida na Av Govt?mador José Malcher, Bairro Nazaré, CEP: 66.055-
260 - Belém/PA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 16.525.583/0001 -04, através de seu representante 
legal ALANO LUIZ QUEIROZ PINHEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na 
OAB/PA sob o nº 10.826 e Inscrito no CPF/MF sob o nº 571 .284.722-15, doravante denominado 
CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições art. 74, Ili "e", 
da Lei 14.133/2021 e pelas convenções estabelecidas neste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Contratação de Escritório de Advocacia Especializado para elaborar e 
acompanhar, em todos os graus de jurisdição, ação judicial para apuração e recuperação de 
valores referentes a deduções inconstitucionais, relativas a incentivos fiscais, feitas pela União nos 
repasses mensais das cotas do Fundo de Participação do Município (FPM), com violação do art. 
159, 1, "b", "d" e "e", da Constituição Federal e ao princípio federativo . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo 
Licitatório, instaurado na modalidade de lnexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao 
prescrito no art. 74, Ili "en da Lei nº 14.13312021 . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS HONORÁRIOS 

O valor pago a titulo de contraprestação no presente contrato será auferido da 
seguinte forma: 

O valor dos honorários contratuais pela prestação de serviços advocatícios 
será equivalente a R$ 200,00 (duzentos reais) para cada R$ 1.000,00 (um mil reais) do valor 
efetivamente auferido em liquidação de senten~ ou em acordo judicial ou extrajudicial, a qualquer 
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